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NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 582278
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DAS CARREIRAS DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

AUDITOR FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS – CAT-AF-01 E 
DE FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS – CATF-02 DA SEFA

CONCURSO PÚBLICO C-172
EDITAL Nº 04/2013 – SEAD/PCPA, 10 DE SETEMBRO DE 

2013.
O PRESIDENTE DO CONCURSO PÚBLICO C-172, torna público o 
resultado da solicitação de candidatos que se inscreveram para 
CONCORRER NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
(PcD) mediante as condições estabelecidas no Edital nº 
01/2013 – SEAD/SEFA, DE 31 DE JULHO DE 2013, destinado ao 
provimento de vagas nos cargos de Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais – CAT-AF-01 e de Fiscal de Receitas Estaduais 
– CAT-F-02 das Carreiras da Administração Tributária da 
Secretaria de Estado da Fazenda, como se segue:
1- DO RESULTADO:
1.1 - CARGO DE AUDITOR FISCAL DE RECEITAS 
ESTADUAIS – CAT-AF-01
1.1.1 - DEFERIDOS (NÚMERO DE INSCRIÇÃO/NOME DO 
CANDIDATO)
118032 CARLOS VITOR COIMBRA DA CONCEICAO/ 121246 
COSMO CHAVES DOS SANTOS/ 118345  ÉDER BRUNO 
PIMENTEL OLIVEIRA/ 125479  EDUARDO FERREIRA DAS 
CHAGAS/ 124656  JOSÉ MÁRIO GARCIA JÚNIOR/ 117710  LUIS 
EDWILSON FRAZÃO JUNIOR/ 119517  MARCO AURELIO DE 
LIMA SOUZA/ 122415  RODRIGO IGNACIO NASSUR DE LUCA/ 
118018  SIDNEI DE OLIVEIRA RAFAEL
1.1.2 - INDEFERIDOS (NÚMERO DE INSCRIÇÃO/NOME DO 
CANDIDATO)
a) Candidatos que não se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.
117636 ADEMAR PINEZI JUNIOR/ 118017 JOSÉ NILDIVAN 
PEREIRA DA SILVA/ 118295 LEONARDO HAEFFNER/ 119306 
MICHELLE KARLIANE DOS REIS MELO
b) Candidatos que encaminharam laudo médico sem referência 
quanto à aptidão física para o exercício do cargo de Auditor 
Fiscal de Receitas Estaduais, em envelopes sem identifi cação, 
sem especifi cação da solicitação desejada, preenchimento 
incorreto, ou seja, em descumprimento do estabelecido no 
Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, de 31 de julho de 2013, Item 
5, subitem 5.3, alínea  b).
117636 ADEMAR PINEZI JUNIOR/ 120200 ELCILENE MATEUS 
DA CRUZ/ 120116 IVANILSON RIBEIRO CARDOSO/ 106487 
JOSÉ ANCÉLIO DE JESUS SOARES/ 125898 LUCAS MOREIRA 
RODRIGUES/ 125866  MARCOS ADRIANO SILVA DOS 
SANTOS/ 118675  MAURO VITORIANO DOS SANTOS/ 122819  
RAIMUNDO JOSE DA SILVA QUARESMA/  121050  VITOR 
ANGELO BACON
c) Candidatos cujos laudos médicos apresentados não atendem 
as condições estabelecidas no Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, 
de 31 de julho de 2013, Item 5, subitem 5.3, alíneas  a) e b),  
ou seja, laudos médicos sem referência a espécie e o grau ou 
nível da defi ciência, bem como quanto à aptidão física para o 
exercício do cargo  de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, e, 
ou com emissão extemporânea.
122618 ANA CAROLINA ARAUJO OLIVEIRA/ 118129  ARNALDO 
DAMASCENO JUNIOR/ 121917  BRUNO AUGUSTO DE ARRUDA 
LUNA CASTOR/  122867  BRUNO LINS ALENCAR E SILVA / 
120171  CLADENILSON DE CARVALHO REBOUÇAS/ 097833  
CLEICIVAN RODRIGUES ALMEIDA/ 125430  DANIELLE 
BARROS DA SILVA CAL/ 121407  DANIELLE FONSECA 
ANDRAUS/ 118513  DAVI ELIAS PEREIRA FILHO/ 032776  
DIEGO AGUIAR DOS SANTOS/123611  DINA GONCALVES 
QUEIROZ SANTOS/124768  EDILENE MARIA BORBA/ 
123206  ELÁDIO RODRIGUES MALCHER/ 122859  ELI 
ALVES DE SOUSA/ 125763  ELIZABETH MASCARENHAS DOS 

SANTOS SILVA/ 118887  EMANOEL ALVES DE MENDONÇA/ 
128234  EXPEDITO DOS SANTOS FERREIRA/ 117654  FABIO 
ANDERSON COSTA/ 118321 FABIO MENDES MONTEIRO/ 
126869  FABIOLA MORAIS SILVA/ 000491  FLAVIA LUCIANA 
GUIMARÃES MARÇAL/ 100886 FRANCISCO BORGES LIMA/ 
125976  GERSON MOREIRA DA SILVA/ 112483  GILSON 
SILVA OLIVEIRA/ 126427  GISELE BORGES MARTINS 
CERQUEIRA/126437  HERIBERTO RODRIGUES BITENCOURT/ 
106574  ILDO PFEIFER/124484  ÍTALO ALMEIDA DE 
FREITAS/ 121788  IVONALDO DE ALENCAR ALVES JÚNIOR/ 
120083  JANE FILGUEIRAS DE MELO/ 119435  JAQUELINE 
ALBERTO OLIVEIRA/119852  JEFFERSON MASON ALVES 
FERREIRA/119245  JONATAS LOPES CARDOSO FILHO/107150  
JORGE RUI PINHEIRO DOS SANTOS/119973  JOSE CARLO 
ARAUJO/ 120254  JOSÉ RAMOS FIGUEREDO/120800  KIRMAIR 
PAIXÃO DA SILVA/ 119086  LAIR CESAR FIGUEIREDO PIRAJA 
FILHO/ 126895  LÍDIA MARA ALBUQUERQUE MORAES/ 121416  
LINDOLFO FERREIRA PIMENTEL NETO/ 111530  LORENA 
CHAGAS DE PONTES/ 123326  LUCIANA MACIEL CASCAES/ 
121605  LUCIANO HENRIQUE DO ROSARIO TORRES/ 121529  
LUCILENO CARDOSO CAVALCANTE/124586  LUIS GONZAGA 
AGUIAR DE SOUSA FILHO/ 118925  MANOEL RAIMUNDO 
RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR/ 100549  MARCOS FABIO 
DE MIRANDA CASTRO/ 105648  MARIA DE JESUS NUNES 
MORAIS/ 120338  MAURO MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR/ 
121480  MAURO MIKIO MIYAGAWA/118193  NATHAN WILLIAN 
DE SOUZA/125766  OZEIAS LEONCIO FERREIRA/  121921  
PALMERIO CARVALHO/ 118847  PAULO ANDRE CASTELO 
BRANCO BEZERRA/ 012904  PAULO ESTEVÃO SALES CRUZ/ 
124951  PAULO SANTOS MAGALHAES/ 119603 PAULON 
MIRANDA LABRE RODRIGUES/ 125006  RAIKE JULIANO DE 
SOUZA SAMPAIO/ 126791  RAIMUNDO NONATO PEREIRA 
DE SOUSA/ 126343  RAIMUNDO SOARES DE SOUSA FILHO/ 
119929  RAMIRES ARCOS GALVÃO/ 119556  RENATO DA 
COSTA BARROS/ 125212  RODOLFO DE ALMEIDA FONSECA/ 
125908  ROGÉRIO AYRES DE MELO/ 118554  TONYVAN DE 
CARVALHO OLIVEIRA/ 121050  VITOR ANGELO BACON/ 121024  
WALTER MAIA PAOLONI/ 127294  WALTERNILSON ARAGÃO 
BEZERRA
1.2 - CARGO DE FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS – CAT-AF-02
1.2.1 - DEFERIDOS (NÚMERO DE INSCRIÇÃO/NOME DO 
CANDIDATO)
126622 ANTONIO MARCOS GOMES DA LUZ/ 094324 JACIR 
RODRIGUES/ 122586 MONIQUE BARBOSA FREITAS
1.2.2 - INDEFERIDOS (NÚMERO DE INSCRIÇÃO/NOME DO 
CANDIDATO)
a) Candidatos que não se enquadram nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004.
123035 SUELI LOBATO FERREIRA
b) Candidatos que encaminharam laudo médico sem referência 
quanto à aptidão física para o exercício do cargo de Fiscal de 
Receitas Estaduais, em envelopes sem identifi cação, sem 
especifi cação da solicitação desejada, preenchimento incorreto, 
ou seja, em descumprimento do estabelecido no Edital nº 
01/2013 – SEAD/SEFA, de 31 de julho de 2013, Item 5, 
subitem 5.3, alínea  b).
010565 CANDIDOJUNIOR SOUZA NASCIMENTO/ 095764  
EDIRSON OLIVEIRA DA SILVA/ 118498  EVANDRO JOSÉ 
PERES PEREIRA/ 127831  GEISE BARBOSA DOS ANJOS/  
125447  GLAUCO DE TARSO NOGUEIRA DE MENEZES/ 118714  
HENRIQUE PACHA PENNA DE CARVALHO/ 001810  JADER 
JAQUES DA CONCEIÇÃO FIGUEIRA DE MELLO DA FONSECA/ 
117928  JEAN CARLOS PINHEIRO REIS/ 118220  JOSÉ 
EDUARDO SERRÃO ARAKAWA/ 097134  JOYCEMYLLE SUELY 
ALVES DA COSTA/ 117700  LILIANNE MARÇAL DA SILVA/ 
006648  MARCIO GIOVANNI SANTOS DINIZ/ 096799  MAURO 
ANDRÉ SANTOS TOLOSA/ 122942  MILTON CARVALHO DE 
SOUSA JUNIOR/ 123021  MONICA HELENA SOARES PEREIRA/ 
108176  PEDRO DA SILVA NETO/ 007365  RAPHAEL ALEX 
DA CONCEIÇÃO FERREIRA/ 123520  RENATA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE FERNANDES/ 117787  SÁRA PATRICIA AGUIAR/ 
001075  THIAGO EDUARDO DE MENEZES PINHEIRO/ 124299  
VANILDE TRINDADE DA SILVA GAIA/

c) Candidatos cujos laudos médicos apresentados não atendem 
as condições estabelecidas no Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, 
de 31 de julho de 2013, Item 5 , subitem 5.3, alíneas  a) e b),  
ou seja, laudos médicos sem referência quanto à aptidão física 
para o exercício do cargo  de Fiscal de Receitas Estaduais, e, ou 
com emissão extemporânea.
119015 ABRAHAM BASTOS GOMES/ 096418 ADERSON FAYAL 
LOBO/ 124763 ADRIANA BRAGA DOS SANTOS OLIVEIRA/ 
104587  ANDREA VIVIANY ALVES BRAGA/ 119477  ANJIVALDO 
BEZERRA DE FRANÇA/ 102557  ANTONIO CARLOS GARCIA 
DA SILVA/ 126226  ANTONIO HUMBERTO DE ALMEIDA 
COIMBRA/ 121893  ANTONIO SOARES DA SILVA/ 098198  
CLEOMAR RIBEIRO ARRAIS/ 118232  CRISTIANE BARBOSA DE 
CARVALHO/ 119919  EDILSON NASCIMENTO DA SILVA/ 117821  
EDSON FARIAS SANTOS JUNIOR/ 109455  EDSON SANTOS 
DE ALMEIDA/ 008638  ERICK TOCANTINS DA CRUZ/ 122478 
FABIO TAVARES BOULHOSA/ 100409  FRANCISCO COSTA DE 
CARVALHO JUNIOR/ 121745  FRANCISCO DO NASCIMENTO 
MOURA NETO/ 123873  FRANCIVALDO GOMES MATOS/ 
123073  HELENA MIUCHA PALHANO DA ROSA/ 117917  JAIME 
ALVES BEZERRA/ 124449  JESUINO SANTANA DE OLIVEIRA/ 
119389  JOÃO HENRIQUE TEIXEIRA FLEXA/124599  JORGE 
LUIS DE LIMA PINHEIRO/ 123141  JORGE TORRES ROMANHOLY 
FERREIRA/ 093530  JOSE ALVARO RODRIGUES DA SILVA/ 
118099  JOSUEL FIGUEIREDO DE CASTRO/ 120339  MARCOS 
VENANCIO SILVA ASSUNÇÃO/ 126670  NEILA CARMEM 
COELHO CRUZ/ 124406  NELSON JAIR COSTA DE BRITO/ 
099826  NONAILTON ALVES DE SANTANA/ 119603 PAULON 
MIRANDA LABRE RODRIGUES/ 123256  PENHA DE FATIMA 
BERNARDES FERREIRA/ 126933  RAFAEL MOURA PEREIRA/ 
120497  SAMARA FALANA SANTANA FRANÇA/ 120400  SANARA 
FLAVIA SANTANA PINTO/
d) Candidatos que encaminharam laudo médico, em envelopes 
sem identifi cação, sem especifi cação da solicitação desejada, 
preenchimento incorreto, ou seja, em descumprimento do 
estabelecido no Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, de 31 de julho 
de 2013, Item 5, subitem 5.3, alínea  b).
111358 GERALDO DE OLIVEIRA PINTO/
2 - DO RECURSO:
2.1 - O candidato poderá interpor recurso nos termos do item 
11 do Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, de 31 de Julho de 
2013, em face do indeferimento de seu pedido de atendimento 
especial.
2.2 - O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data seguinte à da publicação 
na Imprensa Ofi cial, do presente edital.
2.3 - O recurso enviado via sedex, deverá ser comunicado a 
DAA/UEPA para o e-mail concursosefa@uepa.br no prazo 
estipulado no item 2, subitem 2.2 , deste edital. Sem o qual 
não serão conhecidos e considerados fora do prazo previsto, 
caso sofram atraso na entrega pelo qual a UEPA não se 
responsabilizará.
3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1 - Os candidatos que apenas declararam no ato da inscrição 
pessoas com defi ciência para concorrer às vagas reservadas às 
Pessoas com Defi ciência e não entregaram a documentação, 
não tiveram seu pedido avaliado.
3.2 - Os candidatos que apenas encaminharam documentação 
e não registraram o pedido para concorrer às vagas reservadas 
às Pessoas com Defi ciência no ato da solicitação de inscrição, 
não tiveram sua documentação avaliada.
3.3 - A inscrição deferida, do candidato, implicará no 
conhecimento e aceitação irrestrita das normas e condições 
estabelecidas no Edital nº 01/2013 – SEAD/SEFA, de 31 de 
Julho de 2013, e deste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.
3.4 - O presente Edital entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 10 de setembro de 2013.
GERSON BRITO DA ROCHA
Presidente da Comissão
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